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EMENDA SUBSTITUTIVA N° 1 - PROJETO DE LEI ORDINÁRIA 74/2022
 

MODIFICA  O  PARÁGRAFO  ÚNICO  DO  ARTIGO  1º  E
SUPRIME  OS  ARTIGOS  2º  E  3º  DO  PROJETO  DE  LEI
ORDINÁRIA N. 74/2022
 

Art. 1° Modifica o Parágrafo Único do Artigo 1º do Projeto de Lei Ordinária n. 74/2022, que passa a vigorar da seguinte
forma:
 
[...]

Parágrafo único. Os principais objetivos das atividades será informar a população sobre os riscos que o tabagismo e o
uso de Narguilés, Cigarros Eletrônicos, Vapes e afins trazem à saúde e sensibilizá-los a orientar pessoas que fazem o
uso do tabaco.
[...]
 
Art. 2º Suprime os Artigos 2º e 3º do Projeto de Lei Ordinária n. 74/2022.
 
Art. 3 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação oficial.
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JUSTIFICATIVA:
 

A emenda exarada pela Comissão de Legislação decorre de alteração necessária, visto que atribui medidas específicas
ou de cunho regulamentar, vedadas ao Legislativo.
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